
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

O presente projeto substitutivo visa aprimorar o projeto original acrescentando dispositivo
que tem como finalidade garantir a participação de todos da atenção básica à saúde e difundir o
conhecimento nas intervenções para salvar vidas.

Palácio Barbosa Lima, 21 de outubro de 2021.

 

Antônio Santos de Aguiar  Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Vereador Dr. Antônio Aguiar -
DEM

 Vereador Maurício Delgado -
DEM
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